PERFIL PROFISSIONAL DESEJÁVEL
	DO CARGO OU FUNÇÃO

	Nome do cargo ou função
	Assessor Especial da Secretaria-Executiva

	Nível do cargo ou função
	CCE 2.16

	Órgão ou entidade
	Secretaria-Executiva da Casa Civil

	[bookmark: _GoBack]DAS RESPONSABILIDADES

	Principais responsabilidades
	· Assessorar o Secretário-Executivo e o Secretário-Executivo Adjunto na implementação de metas e programas de trabalho, bem como nos Comitês e Conselhos de que participam;
· Auxiliar o planejamento de projetos e atividades que serão executados, desenvolvidos e controlados pela Secretaria-Executiva;
· Apoiar a gestão interna da Secretaria-Executiva;
· Facilitar a articulação intra e inter organizacional da Secretaria-Executiva com órgãos públicos e privados;
· Analisar e opinar sobre propostas normativas, fazendo, eventualmente, parecer de mérito e promovendo a necessária articulação governamental.

	Escopo de Gestão/Equipe de Trabalho
	Não se aplica 

	DOS CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS

	Critérios Gerais
	· Idoneidade moral e reputação ilibada;
· Perfil profissional ou formação acadêmica compatível com o cargo ou com a função para a qual tenha sido indicado; e 
· Não enquadramento nas hipóteses de inelegibilidade previstas no inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.

	Critérios específicos
	· Possuir experiência profissional de, no mínimo, seis anos em atividades correlatas às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições e às competências do cargo ou da função; 
· Ocupado cargo em comissão ou função de confiança equivalente a CCE de nível 13 ou superior em qualquer Poder, inclusive na administração pública indireta, de qualquer ente federativo por, no mínimo, seis anos; 
· Título de mestre ou doutor em área correlata às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições do cargo ou da função; ou 
· Realizado ações de desenvolvimento de liderança, estabelecidas pelo Ministério da Economia, com carga horária mínima de cento e vinte horas.


	DOS REQUISITOS DESEJÁVEIS

	Formação e Experiência Desejáveis
	· Seis anos de experiência gerencial em alto nível; ou
· Ter ocupado cargo de direção na administração pública de nível equivalente a CCE de nível 13 ou superior por pelo menos seis anos; ou
· Possuir título de mestre ou doutor em administração, economia, políticas públicas, gestão pública, direito ou áreas correlatas; ou
· Possuir experiência na coordenação de políticas ou na relação com o Poder Legislativo.

	Competências Desejáveis
	· Conhecimento de Gestão Pública;
· Visão Sistêmica; 
· Modelagem organizacional;
· Conhecimento específico da pauta da pasta que está assessorando;
· Habilidade de coordenação de agendas; 
·  Conhecimento e capacidade para subsidiar o Ministro de Estado, o Secretário-Executivo, o Secretário-Executivo Adjunto ou o Secretário com informações necessárias à tomada de decisão em temas considerados prioritários;
· Conhecimento em Gestão de Projetos Estratégicos;
· Orientação para resultados;
· Capacidade de Articulação político-institucional;
· Representação Institucional;
· Capacidade de relacionamento com público interno e externo da organização;
· Comunicação objetiva;
· Pensamento criativo;
· Adaptabilidade;
· Facilidade de trabalhar em equipe;
· Gerenciamento de tempo;
· Inteligência emocional;
· Ética de trabalho;
· Pensamento crítico.


	Outros Requisitos Desejáveis
	



